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LEI ORDINÁRIA Nº 1.168/2021 

SUMULA: Dispõe sobre a denominação 

do Edifício Sede da Prefeitura Municipal 

de ltaguajé - PR (Paço Municipal) e dá 
outras providências 

CRISÓGONO NOLETO SILVA JÚNIOR, Prefeito Municipal de ltaguajé, Estado 

do Paraná. 

Faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária: 

Art . 1° - Fica denominado "Paço Municipal Prefeito José Gregório de Oliveira" o 

Edificio Sede da Prefeitura Municipal de ltaguajé, atualmente localizado na 

Avenida Governador Moysés Lupion, nº 605, Centro, nesse Município. 

Art . 2°- A presente denominação será mantida, qualquer que seja o endereço 

que o Edifício Sede da Prefeitura (Paço Municipal) vier a ocupar. 

Art . 3º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as 

alterações nos mapas e indicativos referenciais do Município de acordo com os 

dispositivos desta Lei. 

Art . 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Município de ltaguajé, Estado do Paraná, aos 09 de Junho de 2021, 67° ano de 

Fundaçao, 66º ano de Emancipação Política. 
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